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LEI Ng 331, DE 10 DE SETEMBRO DE 1986  

(Concede reajuste de salários aos ser-

vidores municipais e dg outras providencias). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Munici-

pal de IndiaporZ, Estado de Se.° Paulo, etc., no 

uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Indiapora 

decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Ficam reajustados em 30%(trinta por 

cento) os salários dos servidores municipais, sobre os vencimen 
A 	 e 

tos do principal, do mês de agosto do corrente exercí ci o, exten 
sivo aos inativos. 

Artigo 2g - As despesas com a autorizaç‘go 	de 

que trata o artigo lg, correrão por conta das verbas procrias 

do orçamento vigente, suplementadas, se necessgrio. 

Artigo 3g - Esta lei entrara em vigor na 	data 

de sua publicaçao, com seus efeitos retroagidos a partir do dia 

lg de agosto de 1986. 

Indiapor'g, 10 de setembro de 1986 
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